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       RESOLUÇÃO Nº. 064, DE 09 DE MAIO DE 2019.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer
nº 09/2019 da Comissão Permanente de Convênios, RESOLVE:

Aprovar  o  Acordo  de Cooperação  Técnica  a  ser  celebrado entre  a  Universidade
Federal  da  Grande  Dourados  e  a  Empresa  Emais  Urbanismo  Campo  Grande  40
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.,  visando  a  concessão  de  Endosso  Institucional  para  o
Projeto  de  avaliação  do  impacto  ao  Patrimônio  Arqueológico  na  área  de  implantação  do
Loteamento Eparque Setpar Campo Grande no Município de Campo Grande/MS.

Prof. Marcio Eduardo de Barros
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